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Marinha Grande, 14 de Julho de 2009 

N/ ref.: 140709-1 

Assunto: Pessoal não docente nos estabelecimentos do 1º ciclo do ensino básico. 

 

Exmos. Senhores, 

Apresentamos os nossos mais respeitosos cumprimentos. 

A Federação Concelhia das Associações de Pais da Marinha Grande, está preocupada e entende que 
para bem do concelho devem ser sensibilizados os Encarregados de Educação e toda a comunidade escolar, 
para as implicações de entrada em vigor da Portaria n.º 1049-A/2008, de 16 de Setembro, que definiu os 
critérios e a respectiva fórmula de cálculo para a determinação da dotação máxima de referência do pessoal 
não docente, por agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 

 Todos os Agrupamentos de Escolas do nosso concelho viram agravados os problemas com a 
insuficiência de pessoal não docente nos respectivos estabelecimentos de ensino, de acordo com a aplicação do 
rácio. Com efeito, existem várias escolas onde poderão não ser asseguradas as funções de vigilância dos 
alunos, de segurança e de apoio às actividades lectivas, de limpeza e manutenção dos recintos escolares, entre 
outras, tarefas estas essenciais à prossecução da prestação de um serviço público educativo de qualidade e 
excelência que todos pretendemos alcançar. 

Tendo em conta que se aproxima a abertura do novo ano lectivo 2009/2010 sem que tenha chegado ao 
nosso conhecimento a tomada de decisões relativas às nossas preocupações atempadamente enviadas para as 
diversas entidades educativas, vimos pela presente promover uma cessão de esclarecimento sobre este 
assunto, entre os representantes do Ensino no concelho, Agrupamentos, Autarquia e Concelhia e todos os 
Encarregados de Educação e demais interessados. Cessão a realizar na próxima terça-feira, dia 21 de Julho de 
2009, no Auditório da Assembleia Municipal da Marinha Grande, pelas 21:00h. 

Contamos com a participação de toda a comunidade escolar, para bem do ensino público. 

                                                                                                               Com cumprimentos, 

                                                                                                                     Cristina Sousa 

                                                                                                              (presidente de direcção) 


